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APRESENTAÇÃO 

 
22.ª exposição documental do Arquivo Histórico da Câmara Municipal de 

Almada tem como principal objectivo divulgar o «Reguengo de Caparica», 

propriedade e domínio do Rei, desde a Idade Média até 1593, ano em que 

foi vendido, em arrematação pública, por D. Filipe I de Portugal (II de Espanha), a 

D. Rui Gonçalves da Câmara, 1.º Conde de Vila Franca do Campo (Açores), como 

forma de procurar equilibrar as finanças do erário público. Esta aquisição, feita pela 

quantia de doze contos de reis, permitiu àquele Conde e os seus legítimos sucessores 

(os Marqueses de Marialva) serem titulares dos direitos tributários sobre as terras 

reguengas, jugadas e direitos reais do termo da vila de Almada. 

Esta venda veio dar origem a uma das turbulências sociais agrárias que há memória 

na história rural e senhorial em Portugal. No Antigo Regime e, em particular, no 

século XVIII, os agricultores (onde se incluíam o Conde dos Arcos, o Conde de São 

Miguel, os padres do Convento de Belém e de Santo Agostinho do Convento da 

Sobreda e outros lavradores que cultivavam terras no termo da vila, fora dos limites 

do reguengo de Caparica), manifestaram-se num grande movimento de contestação 

na recusa de pagar jugadas e outros direitos reais exigidos pelo Marquês de 

Marialva. Alegavam que no termo da vila de Almada só havia um reguengo, o de 

Caparica, e só dele deviam pagar direitos reais, sendo livres as demais propriedades 

rurais. O desfecho deste longo conflito, que emerge em processos jurídicos 

individuais, alguns dos quais referenciados neste texto de apoio, prosseguirá até 

meados do século XIX. 

Com esta exposição, agora devolvida à comunidade educativa e ao público em 

geral, o Arquivo Histórico pretende divulgar um forte movimento de contestação dos 

nobres e agricultores locais relativamente à questão da cobrança de rendas e foros 

por parte dos Marqueses de Marialva no Antigo Regime. 

 

 

 
O Vereador dos Serviços Municipais de Desenvolvimento 

Social, Informação e Relações Públicas 
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OS REGUENGOS EM PORTUGAL : 

ORIGENS E CARACTERÍSTICAS SOCIOECONÓMICAS  

 
Os reguengos eram antigos bens patrimoniais do Rei. No âmbito da sua estrutura 

socioeconómica medieval, abrangiam um importante fundo de riqueza social, 

constituído por terras, casas de habitação e uma grande diversidade de instalações 

fixas de produção como moinhos, fornos, prensas e lagares, cursos de água, 

pesqueiras de água doce, centros de pesca marítima, marinhas de sal, edifícios de 

oficinas, mercados e outros estabelecimentos comerciais. 

Os reguengos eram propriedades mais ou menos vastas e dispersas pelos termos 

dos concelhos. A sua origem remonta ao tempo da Reconquista Cristã do território 

do condado e reino português. A sua existência atravessou todo o período medieval e 

perdurou até às reformas do Liberalismo. A partir de 1820 iniciou-se a desagregação 

deste enorme fundo dominial/senhorial. 

O Rei reservava para si parte 

das terras, geralmente as mais 

férteis do ponto de vista agrícola, 

conquistadas e ocupadas ao domínio 

muçulmano, para posteriormente, 

muitas vezes as dar em foro 

(ocupação e exploração mediante 

o pagamento anual de rendas), 

como forma de assegurar o 

rendimento necessário para as 

despesas da sua Casa. O Rei 

tornou-se no grande senhor de 

todo o território. As restantes 

terras conquistadas eram distribuídas ou doadas à nobreza (honras) e ao clero (coutos) 

como forma de recompensar os serviços prestados. A este movimento de apropriação de 

terras e outros bens da estrutura dominial e senhorial, durante o período da 

Reconquista, chamou-se de «presúria». 

Ao longo do tempo, também foram incorporados no património do Rei novas terras 

e outros bens provenientes da adjudicação de propriedades por falta de pagamento de 

multas criminais, do comisso, do confisco político de um ou outro domínio de 

senhorio particular, do abandono do prédio obrigado a encargos fiscais, da 

aquisições a título oneroso, das apropriações de regiões comunais dos termos dos 

concelhos e também através do direito de manaria (prerrogativa senhorial em que o 

senhor ficava com os bens dos seus dependentes que falecessem sem deixar filhos). 

Os reguengos, no essencial, não eram muito diferentes da estrutura dominial geral 

existente na sociedade medieval. Porém, como são constituídos por todos os 

domínios pertencentes ao Rei e pelo facto de pertencerem ao órgão supremo do 

poder público, os reguengos apresentavam algumas especificidades, podendo 

Conquista de Lisboa, aguarela de Roque Gameiro. Chagas Franco; João 
Soares ï Quadros da História de Portugal, 1932. 



  

 

excepcionalmente algumas parcelas dos rendimentos, que os mesmos proporcionavam, 

serem aplicadas na satisfação das necessidades gerais da colectividade. 

A distinção entre os bens patrimoniais do Rei (reguengos) e os bens da Coroa nem 

sempre foi muito clara. Os rendimentos provenientes dos bens da Coroa seriam 

administrados pelo Rei e deveriam ser utilizados na satisfação das despesas de 

interesse geral. Os reis seriam meros administradores destes bens que viriam, mais 

tarde, a constituir a Fazenda Nacional. 
 

 

 

Os moradores e cultivadores dos reguengos eram conhecidos por reguengueiros, 

genericamente constituídos por duas classes distintas: uns cultivavam de pais para 

filhos as terras do casal onde habitavam e a residência era a condição essencial da 

posse, estando obrigados ao pagamento de prestações agrárias (que incidiam sob 

uma parte da produção de cereais, linho e vinho) e também à prestação de serviços 

pessoais (normalmente consistia em dar dias de trabalho); os outros eram colonos que 

tinham casais, sem a hereditariedade, ou cultivavam as terras sem casa de habitação, 

sendo o cultivo das terras feito através do arrendamento, cuja duração dependia do 

trabalho agrícola a realizar pelo rendeiro. 

Os habitantes dos reguengos usufruíam, regra geral, de um conjunto de privilégios em 

relação à restante população dos concelhos: isenção de peitas, fintas, talhas, pedidos, 

empréstimos ou de outros encargos municipais da mesma espécie; de irem escoltar 

presos ou transporte de dinheiro; de prestarem serviços semelhantes contra sua 

vontade; isenção de serem tutores ou curadores, salvo se as tutorias fossem legítimas. 

Eram obrigados a residir nos reguengos, manter o cultivo das terras e não explorar 

outras propriedades. 

A exploração agrícola das terras dos reguengos fazia-se por meio do arrendamento, 

sendo que as terras e bens arrendados não podiam ser divididos ou vendidos sem 

prévia participação ao Rei. A venda não podia ser feita a ordens, clérigos, fidalgos e 

outros indivíduos que usufruíssem de imunidades que os permitissem deixar de 

satisfazer ao Rei os encargos inerentes. 

O interesse do Rei era promover o cultivo das suas terras, atraindo a elas a 

população, com o propósito de conseguir proveitos. Os reguengos eram dados a 

cultivar a quem satisfizesse o pagamento das quotas de produção, direitos e foragens 

(o quarto, o terço, a metade e outras medidas das produções de pão, vinho, linho, 

legumes e outros frutos), podendo as prestações também serem pagas em dinheiro. 

Livro de Horas, António de Holanda, mês de Setembro 1551.Col. Museu de Arte Antiga. 



  

 

Os mordomos das terras são quem realizavam as concessões através de pregão e 

arrematação. As cartas de aforamento das terras e bens do reguengo eram registadas 

em livro próprio. Em alguns reguengos existia também a obrigação, para quem ia 

neles habitar, de efectuarem o pagamento de um direito de entrada. 

Em meados do século XIV, o soberano mantinha uma importante riqueza fundiária. 

Os seus domínios fundiários eram bastantes superiores aos domínios pertencentes à 

nobreza e partilhavam, em importância e dimensão, com os da Igreja. 

A partir do século XV, os reguengos mantêm a sua importância, apesar de se terem 

desanexado vários bens para serem incluídos nos patrimónios da Casa do Infantado e 

das Casas das Rainhas. A distinção entre uns e outros bens era somente 

administrativa, pois os bens daquelas duas entidades da Família Real continuavam 

integrados no fundo reguengueiro geral, só se distinguindo deste pela sua afectação 

ao sustento da despesa dos membros da Família Real, nomeadamente dos segundos 

filhos dos monarcas e das rainhas suas esposas. 

A formação da Casa de Bragança veio também subtrair uma parcela significativa 

de bens aos reguengos, continuando uma certa confusão económico-social entre os 

dois patrimónios. 

Em 1833, realizou-se uma profunda reforma administrativa do território do Reino 

que pretendia remodelar as múltiplas circunscrições existentes, procurando acabar 

com os usos e privilégios obsoletos dos concelhos, honras, coutos, beetrias, julgados 

e reguengos. Foi neste período que desapareceram os reguengos em Portugal. 

Ainda hoje, de norte a sul do país, é possível encontrar na toponímia de diversos 

concelhos povoa»es designadas por ñReguengos de...ò.  

Na actual periferia de Lisboa existem várias terras que foram reguengos, como 

Colares, Oeiras, Algés, Carnaxide, Sacavém, Frielas, Camarate, Unhos e Caparica. 
 

 
Localização dos reguengos existentes na actual área metropolitana de Lisboa. Arquivo Histórico de Almada. 



  

 

OS BENS DO REI EM CAPARICA  

 
A principal actividade económica do Reino, desde a Reconquista Cristã e durante 

todo o Antigo Regime, foi a agricultura. Na vila e termo de Almada explorava-se e 

transaccionava-se o vinho, o trigo, o azeite, os frutos, o gado e o peixe. 

O vinho destacava-se na produção agrícola da região de Almada, por ser uma das 

culturas que melhor se adaptava aos solos, e a sua importância manteve-se até ao 

século XIX. 

No território de Almada existiam propriedades mais ou menos vastas, que 

pertenciam ao Rei, ao concelho, às entidades particulares, aos nobres, às igrejas, às 

confrarias e aos conventos. Em geral, os lavradores, que cultivavam aquelas 

propriedades, não tinham a sua posse. 

O Rei reservou para si os melhores solos de Almada, com as melhores herdades 

rurais de cultivo agrícola, a maior parte situadas em Caparica, com terras férteis que 

possibilitavam a exploração das principais culturas. As terras situadas fora do 

reguengo «[...] apenas dão para os fabricos, pois da Piedade direito à Trafaria, para a 

parte de Palmela e Cezimbra, são todas só de areias, só próprias para serem pinhais» 

(cf. Duarte Joaquim Vieira Júnior ï Villa e termo de Almada: apontamentos antigos 

e modernos para a história do concelho, p. 47). 

O foral manuelino dado à vila e termo de Almada, em 1513, definia já o tipo de 

posse e usufruto das terras agrícolas pertencentes ao concelho e ao Rei. O seu cultivo 

garantia-se pela posse alodial (terras livres 

de encargos ou direitos senhoriais) ou pelo 

aforamento. Segundo o teor do foral: «Os 

maninhos seram dados pollo sesmeiro 

segundo nossa ordenaçã sem ninhuu tributo 

nem foro pera nos nem perao conçelho 

tirando as cousas de nosso Reguengo e 

terras foreiras em que se guardara nosso 

regimento e custumes em que estam.». 

Quanto ao reguengo, «[é] ha no termo da 

dita villa hȈu regemgo nosso e da coroa real 

de nossos regnos em caparica o qual estaa 

demarcado e confrontado per suas 

devisooes escritas e decraradas nos nossos 

proprios da dita villa, do qual se paga de 

todalas novidades fruitas canas vimees e de 

todallas cousas que se nelle colhem de 

quatro hȈu sem ninhȈa deferença 

pagandosse primeiro o dizimo a deos e nos 

pagaremos aceifagem a saber o quarto dos 

segadores que o laurador meter no pam.[é]». 

 

Frontispício do foral de D. Manuel I dado à vila de 
Almada, 1513. Arquivo Histórico de Almada. 



  

 

 
Delimitação aproximada do reguengo, que se encontra descrita no Tombo do Reguengo de 1760, defendida pelo Marquês 
de Marialva e seus rendeiros; a parte a cinzento indica a delimitação, defendida por Duarte Joaquim Vieira Júnior e foreiros 
de Almada. (Pormenor do mapa militar do século XIX). 


